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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BANIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA A LIMPCANO 
DESENTUPIMENTOS E SUCCAO DE FOSSAS LTDA. 

CONTRATO PGE No O  k5/2018 

O ESTADO DA BANIA, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ no 04.139.403/0001-77, 

situada na 3a Avenida, no 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-005, Salvador/BA, neste ato representada 

pelo Procurador Geral do Estado, Dr. PAULO MORENO CARVALHO, devidamente autorizado por Decreto de 07 de 

janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

Empresa A LIMPCANO DESENTUPIMENTOS E SUCCAO DE FOSSAS LTDA, CNPJ no 16.390.536/0001-09„ 

situado à Rua Guary, no 18, Daniel Lisboa, Salvador, Bahia, CEP 40.283-790, neste ato representada pelo SR. JORGE 

ANTÔNIO DOS SANTOS VALENTE, portador do documento de identidade no. 0142492272, emitido por SSP/BA, 

inscrito no CPF/MF sob o no. 24810401553, doravante denominada apenas CONTRATADA, celebram o presente 

contrato, que se regerá pela Lei estadual no 9.433/05, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato à contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
hidrojateamento, sucção das caixas de esgoto e espiral localizados na Procuradoria Geral do Estado da Bahia, de 
acordo com as especificações e obrigações constantes no presente instrumento e da Proposta de Preços apresentada 

pela CONTRATADA, que integra este instrumento na qualidade de ANEXO I. 

§1.0  A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor Inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° e 2° do art. 143 da Lei Estadual 

no 9.433/05. 

§2.0  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes 

§30  É vedada a subcontratação pardal do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferênda, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data ( x ) da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do Inc. II do art. 140 da Lei estadual no 9.433/05. 

§10  A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 

§20  A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 
será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes 

do termo final do contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo especificados: 

DESCRIÇÃO QUANTITATIVO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

HIDROJATEAMENTO 03 R$ 980,00 
R$ 2.940,00 

SUCÇÃO DE 1 À 4 CAIXAS 08 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

SUCÇÃO DE 5 À 8 CAIXAS 04 R$ 480,00 R$ 1.920,00 

ESPIRAL 08 R$ 350,00 R$ 2.800,00 

§1.0  - Estima-se para o contrato o valor global de R$ 11.260,00 (onze mil duzentos e sessenta reais). 

§20  - Nos preços contratados estão induídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sodais, 
previdendários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

FONTE PRO3EfO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

06.101 100 2000 33.90.39 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas na SEÇÃO B — DISPOSIÇOES ESPECIFICAS do instrumento 

convocatório, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
serviços, indusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação contínua e ininterrupta 
dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será o responsável pelo bom 
andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para que sejam conigidas todas as falhas 

detectadas; 
executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas pelo 

CONTRATANTE; 
manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 
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zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 
O atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disdplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços; 
reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua 
culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, 
exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução dos serviços; 

I) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações 
Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados; 

adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato. 

Os serviços deverão ser executados em dia e horário que não interfiram no bom andamento dos trabalhos da PGE, 
me diante prévia autorização, preferencialmente aos finais de semana 
Responsabilizar-se pela prestação dos serviços, ressaltando que todas as despesas de transporte e descarte dos 
dejetos e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

A empresa deverá emitir Relatório de Execução do serviço 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) 
dias da assinatura; 

realizar o pagamento pela execução do contrato; 

proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo 
legal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 

( x ) Serviços 
Empreitada por preço ( x ) unitário 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei 
estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

§1.° O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à 
emissão de documento de cobrança, consoante o art. 8°, inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05. 
§20  Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao NTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 
154, inc. V, e art 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05. 
§30  O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os 

seguintes prazos: 

t:»5 

se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for 
possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser 
procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

§4° O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 
§50  Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado 
e, nos demais, mediante recibo. 
§60  Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 
§7° Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 
§8° Fica(m) indicado(s) como fiscal(is) deste Contrato o servidor Sidijorge Pinto dos Santos, matrícula 
06.244.966-8. 

CLÁUSULA NONA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o dsposto no art. 6°, § 50; art. 8°, )00<IV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da 
Lei estadual no. 9.433/05. 

§1.° A(s) nota(s) fisca(I)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 
§20  Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 
§3° O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 
§4° A(s) nota(s) fiscafflis/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa 
ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 
§50  Em havendo alguma pendênda impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE 
§60  As situações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
§7° A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do 
IBGE pra rata !ampare. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, 
após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. >NV do art. 80  da Lei Estadual no 9.433/05, será feita 
mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

§1.0  A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8o da Ld estadual no 9.433/05, dependerá de requerimento 
da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que 
comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
§20  O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a partir 
do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 10.406/02. 
§30 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o 
caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PENA DE MULTA 

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da pena de 
multa, observados os parâmetros estabelecidos nesta cláusula, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a 
qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual no 9.433/05. 

§10  Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por cento) 
incidente sobre o valor global do contrato. 
§20  Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 10% 
(dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte 
do fornedmento ou do serviço já realizado. 
§30  Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três décimos por 
cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subseqüente ao 
trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 
§40  Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global 
do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem 
prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei. 
§50  Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o vala-  global do 
contrato. 
§60  As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
§70  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo 
certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
§80  Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva 
a principal, deverá ser observada a multa cominada na SEÇÃO 13 — DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS do instrumento 
convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OUTRAS PENALIDADES 

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos tncisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da 
Lei estadual no 9.433/05. 
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§19 Serão punidos com a pena de dedaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e II, III e V do 
art. 185 da Lei estadual no 9.433/05. 
§20  Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos 
dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na 
Lei Estadual no 9.433/05. 

§10  A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, >O< e >CG do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05. 
§20  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05, sem que 
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma 
do § 20  do art. 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — VINCULAÇÁO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatódo referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, 
apresentada na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — GARANTIA 

A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 50/o(cinco por cento) do valor do contrato, podendo 
-optar por uma das modalidades previstas no § 10. do art. 136 da Lá Estadual no. 9.433/05, ficando esclarecido que 
a garantia deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do Contrato 

§1.0  A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no § I° do art. 136 da Lei 
Estadual n° 9.433/05. 
§20  Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador, 
no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, §1°, II e III da Lei estadual no 9.433/05). 
§30  A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) das, contados da assinatura do contrato, 
devendo ser atualizada periodicamente. 
§4o A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas 
multas impostas, independentemente de outras cominações legais. 
§50  A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada. 
§60  Havendo revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizará o valor da garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Salvador,   21..   de   ch1}11)/M)de  2018 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO Cf` kt 

.n*gs9 
• 

vwn(1 attn-,  
Tes unhas (nome CPF) 

Jazinttn::::rn2.13.1:rea 

Test (nome CPF), 



ITEM SERVIÇO 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS QUANTITATIVOS 

01 &HDROJATEANIENTO 

Ptigeireebahia.ba.gov.tetioCconirthidecoho?  cardocurnenio_rnOmv_webiacao_ 

03 

ern•arycee_visuzilica en4_doadnen1a-26795adánlm Mie Ia 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

<INFORME O OBJETO DA LICITAÇÃO> 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. DO OBJETO 

Abertura de processo. visando à contratação de empresa especializada para prestaçào dos serviços de 
Indrojateamento. sucção das caixas de esgoto e espiral localizados na PGE Salvador 

2. DA JUSTIFICATIVA 

As fossas sépticas cou Rede de Esgoto da Sede desta PGE recebem diariamente um quantitativo considerniel 

de dejetos oriundos, piincipalmcnte. de sanitários. 

Considerando que se faz necessário manter desentupidas, limpas, sem mau cheiro e devidamente esgotada LS 

thusas sépticas, tornando o ambiente adequado para a utilização dos servidores e ao público e também buscando 
preservar a saúde dc todos que utilizam o imóvel, é necessária a contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de DESENTUPIMENTO , LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE FOSSA SÉPTICA. para 

atender a demanda desta PGE. 

Justifica-se a necessidade deusa contrafação devido ao grande fluxo de pessoas que diariamente utilizam os 

serviços de sanitários. 

Geralmente as fossas sépticas alcançam suas capacidades máxima, correndo riscos de transbordamento podendo 
comprometer o bom andamento dos serviços da POE. 
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02 
SUCÇÃO DE I Á 4 CAIXAS 

08 

(13 
.SUCÇÃO DE 5 Á 8 CAIXAS 

04 

04 ESPIRAL 08 

DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As dotações orçamentárias constarão na respectiva Nota de Empenho e Contrato conforme solicitaçiirs. 

5. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços serão prestados na 3" Avenida, n° 370- Centro Administrativo da Bahia - CEP 41.745-

00$ - Salvador - Rabis, 

6.00 PRAZO E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O prazo de vigeneta do contrato será pelo periodo de 1.2 (dure) meses, a contar da assinatura do contraio. 

6.2 Os serviços de hidrojatcamento, serão leitos n cada 3 meses para evitar o entupimento da rede de esgoto c 

suas respectivas caixas. 

6.3 Os serviços dc sucção c espiral serão realizados dc acordo a demanda deste órgão. 

6.4 O prazo máximo para a execução dos sen iços será de 12 (doze) a 24 ivinte e quatro) horas, contados a partir 
do recebimento da ordem de serviço, salvo quando. justificada e motivadamente. seio estipulado. com  o aval da 

Administração. prolongamento desse prazo 

'7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 151v 158 da Lei n 9.433/05, as 

seguintes: 

7.2. Obedecer às especificações constantes neste Termo: 
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7,4. Prestar os serviços dentro do prazo estipulado no item 06 deste termo; 

7.5. O retardamento na prestação dos serviços não justificado considerar-se-á corno infração contratual; 

(i. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a leiteiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contraio não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade á fiscalização ou 

acompanhamento pelo órgão interessado, 

7.7. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato. continuados por escrito: 

7.8. Arcar com todos os ónus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas as 
despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdencuirios e fiscais, tais como impostos 
ou taxas, custos de deslocamento necessários a purgação &ui serviços objeto deste Termo; 

7,9. Manter durante toda a execução do contrato, em ensopaiMilidade com o obrigaçõe assumidas. iodas as 
condições de habilitação c qualificação nieidas no Edital dr licitação. consoante o que precenua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n". 8.666.93. atualizada 

08. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Constituem obrigações da contratante: 

8.2 Fxcrcer a fiscalização da execução do objeto contratado; 

8.3. Tomar Iodas as providências necessárias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais; 

El-caiar o pagamento devido. na  forma estabelecido neste 1 ermo. 

8.5. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA. dando-lhe acesso e 

promovendo o bom entendimento entre seus funcionários c empregados da contratada, cumprindo com as 

obrigações pré-estabelecidas; 

8.6. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

8.7. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição c se as especificações Silo as 

mesmas descritas neste termo de referencia; 

8.8. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua Mio 

adequação aos termos etlatraill315, 

8.9. À Contratante, é reaen,ado o direito de, Nem que de qualquci Ibrala restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade. exercer a mais ampla e completa fleealiZaÇãO sobre o cumprimento das especificações e 

condições deste objeto; 

8.10. O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua conformidade com 
as especificações c da proposta pela área técnica competente. garantindo sua conformidade com o objeto 

licitado. 

FISCALIZAÇÃO CONTRATO: 

Os serviços serão fiscalizados por um servidor nomeado 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

  

r esta PG11. 
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1 0. 1 
Licença ambiental expedida pelo todo ainbientat “rtimetente. autorizando a exercer a atividade pertinente 

ao objeto licitado. 

II. DO PAGAMENTO 

11.1. A PGE providenciará instrumento contratual para cobrir as despesas com o objeto deste Termo; 

112.0 pagamento será efetuado de acordo com o serviço solicitado e efetivamente prestado. conforme o valor 
fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota FisealtFatura, devidamente atestado por 
setor técnico competente. comprovando a prestação do serviço objeto deste Termo. 

11.3.0 pagamento será efetuado até 10 (dez) dias contados a partir do recebimento dos serviços e, em que será 
empenhado o valor consumido. liquidado e pago envés de Notas emitidas e devidrunente atestadas pelo fiscal 

deste contrato; 

11.4. A PGE reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo cum as 

especificações constantes no Termo de Referência_ 

nsenr o texo aqui.> 

I 

:

g
, 55

1 Documento assinado eletronicamente por Luciana Pintos Pinheiro, Coordenador III, em 23/10/2018, as 

15:43, conforme hora no oficial de araSaia, com fundamento no art 13 ri 12, Incisos] e II do Derreto `  

 15.805,  de 30 de dezembro de 2014. 

.JP—' A autenticidade desse documento pode ser conferida no site 
b_Nas.ffseibehia.ba.gov.briselicontrolador externo.phpl 
acao=docurtiento conferirgod orno acesso esterna=0 Informando o código verificador 2469095 e o 

código CRC 40050478. 

Referência: Processo at 006.0413.2015.0051960-59 
5f1 no 2469095 
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Ca) ZSTAX. Ca 

COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

PEDIDO DE COTAÇÃO 

Num DA PM A: 

A LIMPCANO DESENTUMMENTOS E SUCÇÃO DE POSSAS LTDA. 
Can: 14200..3.400141 

MGR. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: RUA MARY. II - DANIEL LISBOA -CEP 10.13.1-710 MEIONE: DD TATSMSE 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇA0 DO PURDO: AR TiMelte, Pr. 310, %MT CETIM ATIMITITIUMM da DaNa. OSP, 41241401. numas. 

PGE/C5G TELEFONE: 3115 -0455 / 0456 DATA: 27/09/16113 

O 

ntm QUANTIDADE TOTAL 
11 MESSES 

PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

R1DROZ4TE4MENT0 03 R$ 980,00 P/AT É 0209„ HORAS DE 
SERVIÇO 

2.940,00 

SUCÇÃO DE IA 4 CAIXAS 08 R$ 450,00 P/VUGEM C/50 nus 
MANGOTE 

3.600,00 
sucçÃo DE S Á 8 CAIXAS 4 R$ 480,00 P/VIAGEM C/50 MIS DE 

MASCOTE 
1.920,00 

ESPIRAL  a R$ 350,00 PICADA PONTO 2.800,00 A CONTRATAÇÃO E SOEI DEMANDA ,PRAZO DE EXECURJO E DE DOZE MESES DOS SERVIÇOS 
ACIMA 

1 

I 

VALOR TOTAL ANUAL 11.260,00 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESUMO DE CONTRATO 
Preceme SEI M 0060413 2018.00519€0-59 
Contrata n' PGE 0657018 
Contratante. ESTADO DA SAHINPROCURADORtA GERAL DO ESTACO 
Contratada:A LIMPCAND DESENTUPINIENTOS E SUCÇÃO DE FOSSAS LIDA 
Objeto: Serviços de nictrojateamento. anoto das calos de esgoto e espiral localizados nesta 
Pra:matrona, na MIM global elliMad0 de R$ 11260.00 fone Mil dantes e Mroarita tear.). 
Unidade Orçamentina - 06.101. Fonte 100 ProjetONUividada • 2000, Eterna= de Despesa - 
33 90 39 Prazo: 12 (doze) meses a padir da data da assinatura 127/12291111 

RESUMO DE ADMVO CONTRATUAL 
Tann° Aditivo 01 (Contrato PGE (3102018) 
Processo n° 1.0E2018108534 
Contratante ESTADO DA CAFUA/ PROCURADORIA GERAL 00 ESTACO 
COMratadit RENAFORTE -SERVIÇOS PE SEGURANÇA ETRANSPORTE DE VALORES UCA 
Objeto: Prorrogar o contrato por 12 (doze) meses com micro eia 01/09/2019 e termina em 
31E1120213. OMS despesas sedo atendidas pela Unidade Orçamentada '06.101, Fonte • 130 
Projeto/Atividade 2000. Elemento de Despesa • 33 90 37. retificadas as cláusulas em andana 
tom as modrtitaçães ora intendase ratificadas as demais 

Temo Aditivo 03 (Contrato PGE 0022010) 
Processo n° P45E2016003925 
Contratante ESTADO DA SADIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Contrarias RADIONET LIDA EPP 
()Neto: Prorrogar o contrato par 12 (dam) meses. com  Mire° aro 04101/2019 e Monne .en1 
03/01/2020. ratigadari tl Manadas todas as dentara condições da contrato que. direta ou indire- 
tamente. não se co alarem corno presente saem 

Termo Aditivo 02 (Contrato P0507182010) 
Processo n9  P052011058713 
Contratante ESTADO DA BANIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTACO 
Corainada-  CITTSEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELEIRCINCA LIDA • ME 
Objeta: Prorrogar o GOntrolo por 12 (doze) mesa com inicio em 30,122015 e término em 
29,122019. cuias despenas mela atendida pele Unklade açamentinta -06.601. Fonte - 154. 
ProjetelAtIVIdade • TO33. Elerrierto de Despesa • 33 9039. ratatstrie a Mantida' toda& as %Med 
condições do contrato que. direta ou inclbalemeNe. não Se matarem com o presente adtwo 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

RESUMO DO CONTRATO N° 1062018 
Processo SEI o': 009 0160 2018 001968141_ Cantratants: Estado da Santa. graves da 
Secretana da Adminaable Contratada Reata ConDruoSas Ltda-Me Objeto: Pregação de 
serviços para a empacho da Iam e MOStrudát,  de Sandend3 as Sede da Procuradoria Geral 
do Estado. em Salvador Valor Global Estimado: RO 221626.31 (duzentos e vinte e um mil, 
seiscentos e vinte e seis reais e trinta e um centavos). Vigerecia. 150 (cento e clnquenta I 
dias condoa, contados da data da assinatura. covis prazo de execução de 120 (cento e vinte) 
dm corridos. contados 02 (dois) dias apos a entS.Mo da Ordem de Serviço Modalidade de 
Licitação: Comete n°0082015. Regia de Execuflo: Empreaade por Preço Unitário. Forma de 
Pagarnento: Através de Ordem bancaria 01.1 crédito em conta corrente Unidade Orçamentária: 
300 501. Projelortitividade 52012 Natureza da Despesa 3.3.90 39 e 4 4.90.51 Dettinacão 
de Recurso: 154 Assinatura do contista 26 12.2018. 

RESUMO DO CONTRATO IP 01092015 
Processo SEI na 009_0261 20160007749.58 Contratante: Estado da Babo através de 
Secretaria de Administração Contratada ADS Serviços em Comunicação Uda Ob)eto: 
Prestação de serviços de miara digital Penne. unhando fornecimento de Equipamentos. 
Manuienção Preventiva. Corretora e Treinamento de atabafes destinados a atender as 
necessidades dos coas do Serviço de Atendimento ao Cidadão Valor Global Estimado: 
RS 545.490,20 (quinhentos e Menta e cinca MI qualmOinlat e noventa e nove reais e 
vinte centavos) Vigência 48(quarenta e oito) meses. a oonlar da data de sua assinatura 
Modalidade de Licitação: ['radio Eletr6nroo n. 1402018 Regime de Execução: Empreitada 
por preço unitário Forma de Pagamento: Através de ordem bancaria ou crédito em conta 
corrente Unidade Orçamentária: 09.801: Unidade Gestora: 0001. Ação. 04 122.218 2864. 
Natureza da Despesa 33 0039 Desdenta* de Recurso 0100.000000 Assinatura do 
Contrato:19.12 2018. 

RESUMO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO te 0812019 
Processo SEI o° 009 1494 2018.0018991.21 Contratante: Estado da Baba, através da 
Secretas da Adminiscaçâo. Contratada Serva Pedi Empreendimentos e Locação de Mão 

de Obra Ettel- 04010  Prorrogação d0  Prazo de trigencm do relendo contrato por Siti (noventa) 
Mas. a contar de 23.01 2019 e término em 22 04 2019 ou ate a com:Ostro do novo processo 
bota tono, 0 instaurado peia SAER. contorne processos SEI ri 009.0231_2016 0002281-88 e 
009.0231 .201E1000229543, mantendo-se o valor ora prateado. DOteNte Orça:Mataria: AS 
despesas decorrentesda execução da referida COntratação Carterfta por conta dos recursos das 
dotações orçamentártaa apedficadas nos respectivos Ternos a serem Firmados entre a SAE8 
aos Orgias baldoarias dos SennO0e Assinatura 20 12.2018 

RESUMO DO TERMO ADITIVO NP 01 AO CONTRATO re e84/70111 
Processo SEI re' 009 14S4 2018 0315416-83 Contratante: Estado da Bens, através da 
Santana de AdminizarepIp Contratada. Serva Pack Empreendimentos e Locação de Mão 
de Obra Eras. Objeto Pra-mação do prazo de ingénme do relendo contrato por 90 (noventa) 
dias, a axilar de 02 01.2019 e término em 01 04 2019 ou até a conclusão do novo processo 
total/mo, já instaurado pela 5M B. conforme processos SEI a 009 0231_2018 000228148 a 
0090231 20180002295-82. mantendo-se o valor ora praticado Dotação Orçamentaria: As 
despesas decorrentes da execução da referida contratação correrão por conta doe recursos das 
delaçõea oiça mentelreas apeai:acme nos respectivos Termos a serem rimados entre a SAEB 
e os Medos beresearios dos serviços Assinatura. 20 12.20113 

RESUMO DO TERMO ADITIVO N' 03 AO CONTRATO E' 0102015 
Processe SEI C 009.0213 20180019750-43. Contratante: Estado da Gala. através 
da Secretaria da Administração Contratada Onmatec Comércio e Serviços Eirele - ME 
Objeto. Prorrogação do prazo de vigência do referido contraio por 00 (noventa) Mas, com 
efeitos retroativos, a 17.12 2018, mantendo-se o valor sias originalmente contratado 
Assinatura 26.12 2018 

RESUMO DO TERMO ADITIVO IV Cl AO CONTRATO N• 011712017 
Processo SEI n°: 009.0198.2018 00130E444. Contratante: Estado da Bania, através da 
Secretaria de Administração Contratada Viiad GSM Idiomas e Traduções Lida Objeto 
Prorrogação do prazo de vigência do retendo Gastrite er01 12 (doze) meses a contar de 
29.12.2018 Mantende-se o valor global estimado ern RS 14.000.00 (cataras mil e °docentes 
reais) Unidade Orçamentária: CO 101 Unidade Gestora 0014, Aças,: 04 122.502.2000 
Natureza da Despesa 3 3 9039 Fonte de Recurso 0 100.000000 Assinatura-  26A2.2018 

APOSTILA 14* 001 AO CONTRATO 115  001/2018 
Processo SEI nr: 009.0160.2018 0010505-00 O ESTADO DA BANIA, por intermédia da 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÁO nove ato representada por seu Ulular. Delatam* da Sate 
Góes Pano. rio uso de suas arnitalções e considerando o que apta se ed. 135. Moto 1. da 
Lei Estadual n° 9 4332006. resolve expedir a somente APOSTILA para excluir do contraio 
n' 00620113 a unidade geara 0015, cup objeto e a prestação dos sennços de segurança 
e notam., patrimonial. arnbuindale e integrafidade do mesmo è unidade gestora 9002 
Assinatura 2612 2018 

EDELVINO DA SILVA GõES FILHO 
Secretario da Administração 

Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia PRODEB 

RESUMO DE CONTRATO 2810 PRODEB 

Contrato an 113122-01 • Processo PP 18122)00 - Contratante Cia de Processamento de Dados 
do Estado da Balsa - PRODEB - Contratada' AOS SERVIÇOS EM COMUNCACAO LTDA - 
CNPJ 08.889.815/000t-$6' Objeto Contratação de empresa especialeada Para Prealabler de 
seriema de PUblecidada. com  serviço de solução Integrada para gentio e nocuitaçáo de conteúdo 
publicriâno pira TV Corporatnra • Respaldo Dispensa de Licitação ri' 03110010- Prazo de 
Moenda. 12 (doze) meses, catados da data da aseinalurs Vaior Gabar. R$ 7200,00 (Sele 
MII e duzentos real,) -Fonte: Resuma Próprion - Data de Assinatura - 20,112014 - Salvado!, 
27 12 2018 - Diretor Presidente 

RESUMO DE ADMVO R° 00112011 - PRODEB 

Contrato N. 16/119-05 - Processo Ne 16111900 Contratante Cia. de Processamento de Dados 
do Balado de Bahia • PROPELI • Contratada: Ti SAFE SEGURANCA DA INFORMADA° IDA 

CMPJ 06.542.54319001-14 Objeto. ~tacão do serviços de suado e maatenrão da 
plalaronna IPS (I ninado PreteMien System) febeGante IBM. IPS IEM 03(-7112 e 1BM Sem nry 
SlteProtector Segam, que sio oblata no Dela Center da PRODE - Respaldo. No PREGA° 
ELETRÔNICOS' 029/2016 - Prazo de V1géncia 24 (vinte e quatro) meses, a contai de 26 de 
dezembro de 2018 a 26 de dezembro de 2020- Valor As panas acordam em manter o valor 
global de RI 412 407.84 (quatrocentos doze sal. quatrocentos e sete reais e Senta e quatro 
centavos )- Fonte Recreies Próprios- Data da Assinatura 28 12.2018 . Salvador, 27 12.2018 - 
Sam ue I Pereira Ara ela Diretor Presidente 

Fundação de Previdência Complementar do Estado da 
Bahia - PREVBAHIA 

ReSMTIO do Primeiro Teimo Aditivo ao Contraio n° 001/2017 
CONTRATANTE: PRESUMIA - Fundação de gravam:ta Complementar do Estado da Bahia .  
CONTRATADA: ITS Teleoomunceneres Ltda. CNP.2 041772 21413001-98. OBJETO. serviço de 
link dedicado de interno FUNDAMENTO LEGAL: Lei e 9 4312005 ASSINATURA: 16/12/2018 
RESPONSÁVEIS: jeremlasXevterde Moura e %intik) de Souza Cravo 
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